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    Prefácio




    A presente obra coletiva, intitulada Diálogos Interdisciplinares em Direitos Fundamentais, nasce do encontro fecundo de ideias, vivências e inquietações acadêmicas de professores do curso de Direito da Faculdade CECAPE. Como sementes lançadas em solo fértil, os textos aqui reunidos brotam após seis meses de cultivo intelectual coletivo, revelando o compromisso da instituição com uma formação jurídica que não se limita à técnica, mas que abraça a sensibilidade, a justiça e a humanidade.




    Reunindo onze capítulos escritos por nove professores, a obra convida o leitor a percorrer caminhos múltiplos por entre os direitos fundamentais, tocando temas que habitam o cotidiano e atravessam as dimensões da dignidade, da saúde, da convivência familiar, da proteção ambiental, do acesso à justiça e da pluralidade cultural e religiosa.




    Cada capítulo é como uma janela aberta — revela uma paisagem singular, construída a partir da liberdade temática e da paixão investigativa de seus autores.




    A obra reafirma o curso de Direito da Faculdade CECAPE como território de saberes em movimento, onde o ensino se entrelaça com a pesquisa e com o desejo de transformar realidades. Foi Norberto Bobbio quem disse que “a era dos direitos é também a era da proliferação dos direitos”, e é justamente nesse tempo plural que esta coletânea se inscreve: como gesto de escuta, de análise e de esperança. Dirige-se a estudantes, pesquisadores e operadores do Direito, mas também a todos os que acreditam que a palavra tem o poder de construir pontes e reencantar o mundo jurídico.




    Mais do que formar técnicos, buscamos formar pessoas. Pessoas que pensem, que sintam, que questionem. Que vejam no Direito não apenas um instrumento normativo, mas uma linguagem capaz de acolher fragilidades, reconhecer alteridades e sonhar com a justiça. Esta obra é expressão viva desse projeto.




    Publicar é também resistir ao esquecimento. É eternizar perguntas, provocar reflexões, manter acesa a chama do pensamento. Ao escrever e compartilhar suas reflexões, os professores reafirmam o valor de uma docência que cria, que ousa, que propõe caminhos. Que esta publicação inspire novas travessias, novos encontros e novas escritas.




    Que cada página deste livro possa dialogar com os estudantes que, ao mergulharem nos estudos jurídicos, tragam consigo não apenas respostas, mas sobretudo perguntas — sementes de um Direito mais sensível, mais justo e mais humano.




    Que este livro possa contribuir para o fortalecimento do pensamento jurídico comprometido com a dignidade humana, a justiça social e o Estado Democrático de Direito.




    Boa leitura a todos.




    Dr. Roberto Lacerda




    Diretor Geral da Faculdade CECAPE


  




  

    O direito à dignidade no trabalho: reflexões teóricas acerca da atual condição de grupos minoritários no mercado de trabalho e alternativas para sua inclusão e tratamento igualitário no ambiente laboral




    Antonio Cesar Teixeira de Sousa1





    INTRODUÇÃO




    O trabalho é essencial para uma existência digna, portanto, constitui um direito fundamental do ser humano. Ocorre que a relação antagônica entre capital e trabalho dificulta a existência ou mesmo a manutenção de um meio ambiente laboral equilibrado nas empresas, especialmente em países que adotam políticas neoliberais, como o Brasil.




    Nos últimos anos, temos assistido à retirada de direitos trabalhistas, conquistados a duras penas, por meio da chamada “flexibilização”, que, aliada à selvageria do capitalismo brasileiro, transforma o trabalhador em mera peça no sistema produtivo que tem como base a exploração e o lucro.




    Diante desse cenário, o trabalhador é submetido a uma situação de extrema pressão, uma vez que necessita do emprego, tanto para a manutenção própria quanto, em muitos casos, a de seus familiares. Desse modo, tal realidade afeta diretamente a saúde e a qualidade de vida do obreiro, prejudicando seu bem-estar físico e mental.




    Destaque-se que a situação é ainda mais crítica para os pertencentes aos chamados grupos minoritários que, historicamente, são marginalizados e excluídos da esfera social por motivo de cor, raça, gênero, religião e até mesmo por pertencer as classes menos favorecidas da sociedade. É mister esclarecer que o termo “minoria” aqui utilizado, não se refere, necessariamente, a um grupo menor de pessoas, em termos quantitativos, mas sim a um grupo em situação de desvantagem na esfera social e de poder.




    O preconceito contra grupos minoritários, muitas vezes, provoca a exclusão de seus integrantes do mercado de trabalho. Em outras situações, agrava as dificuldades já existentes no meio corporativo - decorrentes do conflito de interesse entre o capital e o trabalho, já mencionado em linhas pretéritas –, tornando essas adversidades ainda piores para os membros desses grupos. Isso se deve ao uso frequente de expressões jocosas, ao assédio e à discriminação sofrida no ambiente laboral, impactando negativamente na saúde mental e emocional desses trabalhadores.




    O presente estudo tem por objetivo analisar a atual situação dos grupos minoritários, mais especificamente quanto a gênero, cor da pele e deficiências, bem como ao direito de todo ser humano ao trabalho digno e ao meio ambiente laboral saudável, com enfoque em sua marginalização e exclusão, assim como em termos de assédio e discriminação. Além disso, avaliaremos as políticas públicas vigentes voltadas para a proteção desses grupos de vulneráveis. Ao final, buscaremos apresentar sugestões para o enfrentamento desse grave problema social que afeta milhares de pessoas, tanto em nosso país quanto em outras partes do mundo.




    1. DIREITO AO TRABALHO COMO CONDIÇÃO PARA UMA EXISTÊNCIA DIGNA




    Etimologicamente, a palavra trabalho deriva do latim tripalium, termo que designava uma peça de madeira para ligar bois ou cavalos ao arado, ou ainda para nomear um objeto de tortura medieval, muito utilizado pela Santa Inquisição ou Santo Ofício. Portanto, historicamente, esse termo remete a dor e sofrimento, sendo ainda considerado uma prática depreciativa, destinada a pessoas sem valor, como ocorria na cultura grega antiga.




    De fato, na antiguidade e no período medieval, mais precisamente até o declínio do feudalismo, o trabalho era exercido por escravos ou servos. Na condição de escravo, o trabalhador sequer era considerado ser humano, podendo ser vendido, trocado, ou simplesmente dado de presente como qualquer objeto ou coisa.




    No feudalismo, os servos eram considerados homens livres, em que pese seu aprisionamento por dívida ao senhor feudal ter sido uma prática comum. “O trabalho servil era uma derivação do trabalho escravo mudando apenas o eixo do domínio, eis que enquanto no trabalho escravo era o senhor seu dono, no trabalho servil, o trabalhador era servo da gleba.”2




    Ocorre que, com o início da exploração da mão de obra livre e assalariada, principalmente após o advento da Revolução Industrial, os trabalhadores, a duras penas, por meio da intervenção estatal na relação privada de emprego, passaram a conquistar direitos que, juntamente com outros fatores, ressignificaram o trabalho, atribuindo-lhe honra e dignidade, sendo, hodiernamente, considerado uma dimensão fundamental da existência humana.




    1.1 O trabalho como um Princípio da Dignidade da Pessoa Humana




    Conforme bem asseverou Alexy3, em sua obra intitulada Teoria dos Direitos Fundamentais, seria possível formular diversas teorias sobre essa temática, a exemplo das teorias históricas que tratam do desenvolvimento desses direitos, das teorias filosóficas em que se buscaria esclarecer seus fundamentos e, por fim, das teorias sociológicas para abordar a função dos Direitos Fundamentais no sistema social.




    Ocorre que não temos, no presente trabalho, a pretensão de adentrar tão densamente nesse importante tema. Nesse sentido, apenas nos limitaremos a trazer à baila a parte do estudo do citado autor alemão que trata da estrutura das normas de Direitos Fundamentais e que inspiram novas regras de hermenêutica nas democracias de todo o mundo. Para Alexy, tanto “regras quanto princípios são normas, porque ambos dizem o que deve ser. [...] A distinção entre regras e princípios é, portanto, uma distinção entre duas espécies de normas.”4.




    Ainda segundo o autor citado, as regras são normas que sempre são satisfeitas ou não são satisfeitas, sem meio termo, enquanto os princípios são mandamentos de otimização que podem ser satisfeitos em graus variados, mas sempre, na maior medida, dentro das possibilidades jurídicas e fáticas existentes.




    No Brasil, ainda há certa discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da força normativa dos princípios, em que nos pese parecer claro, assim como para Carlos Henrique Bezerra Leite, que a Constituição Federal de 1988, “logo no seu Título I, confere aos princípios o caráter de autênticas normas constitucionais.”5.




    Nesse sentido, temos que o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, além de epicentro do ordenamento jurídico pátrio, nos termos do art. 3º, III da Constituição Federal de 1988 (CF/88), constitui um dos fundamentos da República Federativa do Brasil.




    Destarte, o Direito Fundamental ao trabalho se encontra ligado, de forma simbiótica, ao Princípio da Dignidade da Pessoa humana, definido por Sarlet como a “qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade.”6.




    A Declaração Universal dos Direitos Humanos, em seu art. 23, assevera que “todo ser humano tem direito ao trabalho”7, deixando certo de que se trata de um direito inerente à pessoa humana. Sem nenhuma sombra de dúvida, é por meio do trabalho que o ser humano encontra as condições básicas para uma vida minimamente digna, no que se refere ao suprimento de suas necessidades biológicas e psicossociais, uma vez que proporciona grande valorização moral e espiritual à vida do indivíduo.




    2. OS DIREITOS FUNDAMENTAIS E O MEIO AMBIENTE DE TRABALHO




    Os Direitos Fundamentais são frutos de reivindicações humanas, por meio de movimentos nacionais e internacionais, que ao longo da história, na incessante busca do ser humano por liberdade, igualdade e dignidade foram sendo paulatinamente conquistados. No Brasil, os Direitos Fundamentais permeiam todo o texto da Constituição Federal de 1988, em que pese ser reservado o Título II como núcleo essencial desses direitos e garantias.




    Conforme Arion Romita8, qualificar um direito como fundamental é o mesmo que o incluir dentre os valores inerentes à própria humanidade de forma universal, uma vez que os Direitos Fundamentais beneficiam a todos, sem exceção ou distinção. Caso contrário, não seriam reconhecidos como fundamentais.




    Parece-nos importante uma breve conceituação de Direito Fundamental, uma vez que essa expressão vem, hodiernamente, sendo banalizada, utilizada para justificar atos como a propagação de inverdades nas redes sociais, também conhecidas como fake news, ou mesmo sendo tratada como sinônimo de Direitos Humanos.




    Cumpre esclarecer que os Direitos Humanos guardam relação com o Direito Internacional. São direitos reconhecidos a todo ser humano, independente de “sua vinculação com determinada ordem constitucional, e que, portanto, aspiram à validade universal, para todos os povos e tempos, de tal sorte que revelam um inequívoco caráter supranacional”9.




    Por sua vez, os Direitos Fundamentais estão intrinsecamente relacionados com a dignidade da pessoa humana e com a limitação do poder estatal, no âmbito doméstico de um Estado-nação. São direitos positivados no “plano constitucional de determinado Estado Democrático de Direito, que, por sua importância axiológica fundamentam e legitimam todo o ordenamento jurídico”10.




    Destarte, os Direitos Fundamentais podem ser definidos como direitos que, “em dado momento histórico, fundado no reconhecimento da dignidade da pessoa humana, asseguram a cada homem, as garantias de liberdade, igualdade, solidariedade, cidadania e justiça.”11




    Os Direitos Fundamentais possuem eficácia plena, isto é, aplicabilidade imediata, sem a necessidade de ulterior regulamentação, conforme determinação expressa no art. 5º, § 1º da Constituição Federal de 1988. Também são considerados como cláusulas pétreas, não podendo ser abolidos do texto constitucional, nos termos do art. 60, §4º, IV do mesmo diploma citado. Trata-se de direitos inalienáveis, absolutos, impenhoráveis vitalícios e oponíveis erga omnes.




    2.1 O Direito Fundamental ao Meio Ambiente Laboral Saudável




    No final dos anos de 1970 um jurista da então Tchecoslováquia, chamado Karel Vasak12, ao ministrar aula inaugural de um curso de Direito na cidade de Estrasburgo, idealizou a teoria das gerações de Direitos Fundamentais, que, mais tarde, foi desenvolvida pelo jurista italiano Norberto Bobbio, em sua clássica obra A era dos Direitos.




    De acordo com sua teoria, Vasak fez uma classificação de gerações dos Direitos Fundamentais utilizando, como base, o momento cronológico em que eles foram sendo conquistados pelo homem. Em que pese essa teoria ser recorrente nas doutrinas, principalmente de Direito Constitucional, aparentando ser aceita de forma majoritária pelos juristas, ela sofre severas críticas.




    Para Flávia Piovesan, por exemplo, tanto os Direitos Sociais, quanto o Direito Econômico e Cultural, assim como os direitos civis e políticos demandam prestações positivas e negativas por parte do Estado. Para a citada autora é “equivocada e simplista a visão de que os direitos sociais, econômicos e culturais só demandariam prestações positivas, enquanto os direitos civis e políticos demandariam prestações negativas.”13.




    Alheios ao dissenso doutrinário sobre o assunto em questão, destacamos que faremos uso das expressões “geração” ou “dimensão” de direitos apenas por seu valor didático. Entendemos que a divisão em gerações ou dimensões facilita o entendimento desse importante tema, que são os Direitos Fundamentais.




    Destarte, Karel Vasak, inspirado na bandeira francesa, cujas cores representam o lema revolucionário “liberdade, igualdade e fraternidade”, fez uma analogia aos direitos de primeira geração, que são os direitos civis e políticos, fundamentados na liberdade. Fundamentou os direitos de segunda geração – assim considerados os direitos econômicos e sociais – na igualdade. Por fim, os direitos de terceira geração, direitos de solidariedade, cujo fundamento seria a fraternidade.




    Até pouco tempo, os estudiosos utilizavam a expressão “gerações de direitos”, conforme foi originalmente idealizada por Karel Vasak. Hodiernamente, passou-se a utilizar a expressão “dimensões de direitos”, uma vez que uma dimensão nova não descarta as conquistas de dimensões anteriores.




    Essas gerações ou dimensões de Direitos Fundamentais representam a evolução das conquistas do constitucionalismo, as quais Bobbio14, em sua já citada obra A Era dos Direitos, defende tratar-se de direitos históricos, nascidos de forma gradativa, em determinadas circunstâncias, por meio de lutas em defesa de novas liberdades.




    De acordo com os relatos históricos, a partir do século XVI, na Europa, vigia o absolutismo como sistema político, com governantes extremamente opressores. Nesse período, os cidadãos não tinham o direito de participar das decisões estatais, pagavam pesados impostos, não possuíam direito a defesa nos julgamentos e eram, comumente, torturados.




    Diante dessas circunstâncias, ocorreram diversos movimentos revolucionários por melhores condições de vida no continente europeu. Com a Revolução Francesa surgiu a Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão, em 1789, que, inspirada na declaração de independência das treze colônias inglesas na América do Norte, definiu os “Direitos Naturais, inalienáveis e sagrados do homem.”15.




    Com o fim do absolutismo, surgem as primeiras Constituições dos Estados, marcando a passagem do Estado autoritário para o Estado de Direito. Com as Constituições, surgem os Direitos Fundamentais de primeira dimensão. Trata-se de direitos individuais que guardam estreita ligação com as liberdades públicas. São os direitos civis e políticos que exigem do Estado o absenteísmo em face do indivíduo.




    Com a Revolução Industrial, por meio de novas técnicas de produção e a utilização da mão de obra assalariada em grande escala, a busca incessante do capitalismo por lucro e acúmulo de riqueza resultou na exploração exacerbada dos trabalhadores. Como consequência lógica, a classe proletária reunida passou a reivindicar melhores condições de trabalho e de vida.




    É mister esclarecer que, nessa época, vigorava o liberalismo, proveniente da Revolução Francesa. Nesse sentido, as relações privadas eram reguladas pelo Direito Civil, cujo princípio basilar tem fundamento no pacta sunt servanda. Assim sendo, a relação de emprego também era regida pelas mesmas regras de qualquer outro contrato bilateral, em que pese a abismal desigualdade entre as partes contratantes.




    Por meio de verdadeiras lutas, aos poucos, os trabalhadores foram conquistando direitos. Movimentos como o Cartismo na Inglaterra, a Revolução de Fevereiro na França, e o Manifesto Comunista de Karl Marx e Friedrich Engels, todos ocorridos em 1848, resultaram na necessidade da intervenção estatal nas relações de trabalho e o Estado Liberal deu lugar ao Estado Social. Além dos direitos trabalhistas, esse novo Estado do bem-estar social também se comprometeu a garantir os direitos econômicos, sociais e culturais.




    A primeira Constituição a contemplar os Direitos Sociais em seu texto foi a Constituição Mexicana de 1917. Em seu art. 123, a citada Carta Política incluiu os direitos laborais como direito social e disciplinou a jornada de trabalho, o descanso semanal, a proteção à maternidade e a proteção contra acidentes de trabalho, assim como o direito de o trabalhador sindicalizar-se, o direito de greve e a proibição do trabalho para menores de 12 anos.




    Em seguida, veio a Constituição alemã de Weimar, em 1919, que buscou estabelecer um equilíbrio entre a economia capitalista e os Direitos Sociais. A Lei Maior da Alemanha disciplinou a participação dos empregados nas empresas, a criação de um direito unitário do trabalho e o direito ao sistema de seguro social para o trabalhador.




    No Brasil, a semente dos direitos laborais foi lançada na Constituição de 1934, contudo, foi por meio da Constituição Federal de 1988 que o Estado Social e Democrático de Direito se consolidou. A Carta Política de 1988 trouxe avanços significativos para os trabalhadores. Diversos direitos já existentes na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) receberam status constitucional, outros foram ampliados e novos direitos e garantias foram instituídos.




    Destarte, o trabalho, nos Estados Democráticos de Direito modernos, passa a ser um Direito Humano e, ao mesmo tempo, fundamental, reconhecido solenemente, inclusive, em documentos internacionais, desde o Tratado de Versalhes em 1919. A Declaração Universal dos Direitos Humanos16, de 1948, em seu art. 23 e seguintes, discorre sobre o direito de toda pessoa humana ao trabalho e a condições justas e favoráveis para exercê-lo com dignidade.




    Para José Purvin de Figueiredo17, o Direito do Trabalho possui a questão social como temática, assim como a finalidade precípua de proteger a vida e a saúde dos trabalhadores por meio de normas que alcançam tanto as condições de trabalho quanto o ambiente em que ele se desenvolve.




    Concordamos com o citado autor sobre a importância do meio ambiente laboral adequado para o bem-estar do trabalhador. Ressalte-se que a Constituição Federal de 1988 tutela o direito fundamental ao meio ambiente de trabalho de forma expressa em seus artigos 200, inciso VIII e 225, assim como garante os direitos relacionados a saúde, higiene e segurança do trabalhador em seu artigo 7º, inciso XXIII.




    Destaque-se que o Direito ao meio ambiente equilibrado, Direito Fundamental de terceira dimensão, guarda estreita relação com o Direito do Trabalho. Mister é ainda esclarecer que, apesar de o meio ambiente ser uno e indivisível, apenas para fins didáticos, e para facilitar a compreensão de seus elementos, os doutrinadores adotam a classificação conforme seus aspectos, quais sejam: meio ambiente natural, meio ambiente cultural, meio ambiente artificial e meio ambiente do trabalho.




    O meio ambiente natural é formado pelos recursos fornecidos pela natureza, como exemplos a fauna, a flora, o solo, a água e outros elementos que garantem o equilíbrio entre os seres vivos e o meio em que habitam. O meio ambiente artificial diz respeito aos engenhos produzidos pelo homem a partir dos elementos naturais, como as edificações e equipamentos utilizados para melhorar sua qualidade de vida. O meio ambiente cultural é formado por bens de valor artístico, estético, histórico e arqueológico, entre outros.




    Por sua vez, o meio ambiente do trabalho vai além do espaço geográfico, das instalações empresariais e maquinários. O meio ambiente do trabalho consiste nos ambientes acima mencionados em conjunto com fatores naturais, técnicos e psicológicos – com ênfase nas relações interpessoais –, assim como qualquer outro capaz de comprometer a saúde física e mental do trabalhador e sua qualidade de vida.




    Conforme Ney Maranhão, o meio ambiente laboral resulta da “interação sistêmica de fatores naturais, técnicos e psicológicos ligados às condições de trabalho, a organização do trabalho e as relações interpessoais que condiciona a segurança e a saúde física e mental do ser humano.”18




    Portanto, constitui direito fundamental de toda pessoa humana o acesso ao trabalho digno e a condições ambientais que proporcionem sua saudável execução. Nesse sentido, condutas interpessoais discriminatórias, em todos os seus aspectos, no ambiente laboral, como desigualdade salarial e de tratamento, exclusão, chacotas ou assédios devidos à condição social, física, de raça, gênero, religião, dentre outros, afetam psicologicamente o trabalhador e atentam contra os direitos fundamentais em análise: direito ao trabalho digno e direito ao meio ambiente laboral saudável.




    3. AS MINORIAS E A DISCRIMINAÇÃO NO ACESSO AO TRABALHO E NO INTERIOR DO PRÓPRIO TRABALHO




    De início, é necessário esclarecer, conforme já dissemos alhures, que o termo “minoria”, aqui utilizado, não se confunde, necessariamente, a grupos menores de pessoas em termos demográficos, mas a grupos de pessoas em situação de desvantagem na esfera social e de poder. São grupos histórica e socialmente marginalizados, devido a aspectos econômicos, políticos e religiosos, cor da pele, gênero, dentre vários outros.




    As minorias sociais são grupos que, em determinadas circunstâncias, mesmo sendo maioria em termos numéricos, são discriminados e tratados de forma desigual. Nesse sentido, as mulheres constituem um exemplo perfeito de minoria, pois, embora constituindo a maioria da população e do eleitorado brasileiro, ganham salários menores que os homens e possuem baixíssima representatividade na vida política do país. São ainda exemplos de minorias negros, homossexuais, idosos, pessoas com deficiências, imigrantes e etc.




    Decerto, tanto a exclusão do mercado de trabalho quanto os assédios e discriminações nas empresas causam graves prejuízos físicos, mentais e materiais para os integrantes desses grupos. De acordo com matéria da Forbes19, atualizada em 22/07/2021, pesquisa sobre diversidade realizada pela empresa Pulses (plataforma de soluções de clima organizacional) e a Nohs Somos (startup de diversidade e inclusão), com mais de seis mil pessoas, revelou que as minorias não chegam a 10% dos colaboradores nas empresas brasileiras.




    3.1 Os Desafios da Mulher no Mercado de Trabalho




    Há quem defenda a tese de que, em tempos remotos, havia sociedades matriarcais. De acordo com a mitologia grega, no início dos tempos, só existia o caos. Todos os elementos que comporiam tudo que existe já se encontravam presentes, mas de forma desordenada. Foi então que, desse caos, surgiu Gaia, a Mãe-terra, uma deusa poderosa cuja principal característica era a fertilidade. Ainda segundo a mitologia grega, foi Gaia quem deu origem ao nosso planeta e a tudo que nele existe.




    Nas sociedades matriarcais, a autoridade era exercida pela mulher, e o único laço considerado sagrado seria o da mãe para com o filho. Na tragédia grega do dramaturgo Ésquilo, em seu julgamento, Orestes pergunta para as Irínias o motivo de elas não terem atormentado sua mãe quando ela matou o próprio marido, enquanto o atormentavam a todo instante por tirar a vida da assassina de seu pai. A resposta foi que o marido não era sangue da esposa, mas ele, Orestes, era sangue de sua mãe, por ele assassinada, tendo ele, inclusive, sido alimentado com seu o doce sangue materno.




    No matriarcado, a mulher era a fonte da fertilidade. O homem era comparado a um lavrador, que apenas semeia a terra, sendo a mulher a responsável por tudo que brota. Para os que creem nessa tese, no decorrer da história, em diversas sociedades, teria ocorrido a substituição de deusas por um único deus masculino e, para consolidar o patriarcado, as mulheres passaram a sofrer uma espécie de culpabilização, como ocorre no monoteísmo hebraico, com a figura de Eva, vista como a responsável pelo pecado original que privou a humanidade de viver eternamente nos jardins do Éden.




    Parece-nos que, desde os primórdios da humanidade, à mulher não é conferido o mérito por sua participação na evolução social de nossa espécie, sendo ela considerada apenas por sua capacidade reprodutiva, isto é, por muito tempo, a maternidade foi considerada como a principal tarefa feminina. Na Atenas clássica de Péricles, os cidadãos decidiam questões importantes para a administração pública nas assembleias. Contudo, as mulheres, assim como escravos e estrangeiros, não se enquadravam nos critérios de cidadania e, portanto, eram excluídas da participação na vida política.




    Em que pese a relevância desse tema, não adentraremos na origem do patriarcado. Nos limitaremos a expressar que, em nossa concepção, as tarefas desempenhadas por ambos os gêneros, ao longo da história, são complementares, não havendo de se falar em hierarquia.




    Aos que defendem o entendimento conservador de que a capacidade biológica de força e velocidade superior do homem, em relação a mulher, o elevaram à condição de provedor das necessidades para a manutenção da espécie – teoria essa amplamente utilizada para justificar uma suposta supremacia masculina –, lembramos que tais atributos físicos superiores são, hodiernamente, completamente desnecessários para a sobrevivência humana, devido aos avanços tecnológicos dos meios de produção, inclusive nos setores agropecuaristas.




    Decerto é que, apesar dos avanços na luta por igualdade, as mulheres ainda sofrem grande discriminação social, sobretudo nos ambientes corporativos. Como por todos é sabido, o desafio da mulher, no mundo laboral, tem início na dificuldade de inserção no mercado de trabalho em relação aos homens. O estereótipo de gênero ainda persiste em nossa sociedade, e mulheres são preteridas nas vagas de emprego, seja por serem consideradas mais fracas, seja por questões ligadas à maternidade e ao período de afastamento de suas funções.




    A discriminação feminina, no mercado de trabalho, eleva a taxa de mulheres na informalidade, afetando diretamente sua qualidade de vida, uma vez que a exclusão do mercado formal também provoca sua exclusão dos direitos trabalhistas e, na maioria das vezes, na renda obtida. Destaque-se ainda que essa discriminação segregativa é ainda maior quando a mulher possui a pele negra.




    Essas e outras barreiras dificultam sobremaneira a vida laboral das mulheres desde o momento da entrevista de emprego – quando ainda são assediadas sexualmente para a obtenção da vaga –, ou em momentos futuros, para sua permanência na empresa.




    Destaque-se que o assédio sexual, nos termos do artigo 216-A do Código Penal brasileiro, inserido pela Lei 10.224 de 2001, é a conduta em que o agente, prevalecendo-se de sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerente ao exercício de emprego, cargo ou função, constrange alguém com o objetivo de obter vantagem ou favorecimento sexual, cuja pena estabelecida é a detenção de um a dois anos.




    O assédio sofrido por mulheres no ambiente de trabalho, seja ele sexual, moral ou psicológico, talvez seja um dos problemas mais complexos de se combater, uma vez que a empregada, na grande maioria dos casos, se sente intimidada, com receio de perder o emprego, o que a obriga a sofrer calada, sem fazer qualquer tipo de denúncia.




    Outro problema grave enfrentado pelas mulheres é a discriminação resultante da desigualdade da remuneração. A Agência de Notícias do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) divulgou em 06/05/2020 que, conforme a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad), no Brasil, os homens ganham quase 30% a mais que as mulheres20. Lembramos que, em cargos de gerência e direção, a desigualdade entre a remuneração masculina e a feminina é ainda mais acentuada.




    Já que mencionamos os cargos de gerência e direção, não podemos nos esquecer do desafio representado pelo chamado “teto de vidro”. Trata-se da discriminação contra a mulher, que funciona como uma espécie de barreira invisível e impede seu crescimento profissional, isto é, as oportunidades de ascensão a cargos mais altos são menores para as mulheres, o que explica seu número diminuto em cargos mais elevados nas grandes empresas.




    Sem a pretensão de esgotar todas as formas de discriminação da mulher no mercado de trabalho, encerramos este tópico com esses poucos exemplos, uma vez que entendemos ser o suficiente para expressar a dor e o sofrimento que a grande maioria delas vivencia para a aquisição e manutenção do emprego.




    Ser preterida no acesso ao trabalho, por ser considerada frágil ou menos capaz, ou ainda por questões ligadas à maternidade, receber remuneração menor que os homens pelos mesmos serviços prestados, não ter as mesmas oportunidades deles para ascender a cargos mais elevados, além de, por vezes ser vítima de assédio no ambiente laboral, e – o que é pior – ter de conviver com tudo isso calada para a manutenção do emprego, certamente são situações que causam dor e sofrimento às mulheres.




    À luz das condições apresentadas, é possível afirmar, como o máximo rigor, que o Direito Fundamental ao trabalho digno – assim como o Direito Fundamental ao meio ambiente laboral saudável – não está sendo integralmente assegurado às mulheres brasileiras, ressalvadas possíveis exceções.




    3.2 Os Desafios do Deficiente Físico no Mercado de Trabalho




    Ao longo da história, pessoas com deficiência (PcD) sempre foram marginalizadas, discriminadas e maltratadas. Em Esparta, na Grécia clássica, os recém-nascidos com deficiência eram levados a um local chamado Ápothetai. “Tratava-se de um abismo situado na cadeia de montanhas Taygetos, perto de Esparta, onde a criança era lançada e encontraria a morte, pois tinham a opinião de que não era bom nem para a criança nem para a república que ela vivesse.”21.




    Na Roma antiga, a deficiência era interpretada como um castigo dos deuses. De acordo com a legislação vigente na época das primeiras monarquias romanas, patrícios e plebeus podiam sacrificar seus filhos recém-nascidos com algum tipo de deficiência.




    Segundo Otto Marques22, mesmo amparados pela Lei, o infanticídio de criança deficiente não era praticado com regularidade, sendo mais usual o abandono dessas crianças às margens do rio Tibre. Ainda segundo o citado autor, durante a fase imperial, pessoas com deficiência eram utilizadas em casas comerciais, tavernas, na atividade circense ou mesmo em bordéis, tanto para a execução de atividades simples, como para atividades humilhantes ou, ainda, para a prostituição.




    Com o cristianismo, estabeleceram-se relevantes mudanças, e o deficiente físico começa a deixar de ser visto como um castigo divino, bruxo ou feiticeiro, passando a ser reconhecido como pessoa possuidora de alma e merecedora de cuidados que deveriam ser assegurados pela família e pela Igreja. Como exemplo dessa benevolência, podemos citar o bispo de Mira23, Nicolau, que “no século IV da era cristã se notabilizou por acolher e alimentar crianças deficientes abandonadas[...].”24.




    Destaque-se que, mesmo após a elevação de status, o reconhecimento como um ser criado por Deus, a pessoa com deficiência continuou, e continua, a ser discriminada. Até a primeira metade do século XX, prevalecia o discurso de que a deficiência devia ser compreendida como uma restrição corporal, e a responsabilidade de melhorias no padrão de vida da pessoa deficiente pertencia à biomedicina, uma vez que a deficiência deixou de possuir natureza sobrenatural passando a ser entendida como uma patologia.




    A partir da segunda metade do século XX, a deficiência passa a ser objeto das ciências sociais. Nesse sentido, o modelo médico da deficiência – que a compreende como um fenômeno, puramente, biológico causador de incapacitação física sanável por meio de intervenções, cirúrgicas ou não, no corpo – passa a dividir espaço com o modelo social de deficiência, segundo o qual o direito humano e fundamental da pessoa deficiente à igualdade não pode ser resumido à oferta de bens e serviços biomédicos.




    No modelo social, o entendimento é de que a deficiência deve ser compreendida como uma desvantagem social. Nesse sentido, os adeptos desse modelo sustentam que não existe uma relação direta de causalidade entre a lesão – ausência parcial ou total de um membro ou organismo ou mecanismo corporal defeituoso25 – e a deficiência, deslocando para o âmbito social a responsabilidade pelo enfrentamento desse problema.




    Em outras palavras, a lesão seria uma característica corporal presente em determinadas pessoas, ao passo que a deficiência decorre da discriminação social e as barreiras sociais que ignoram sua existência. Neste contexto, a deficiência não decorre exclusivamente das limitações corporais, mas se configura, sobretudo, como uma consequência das barreiras impostas por uma sociedade não inclusiva.




    Conforme Debora Diniz, os primeiros defensores do Modelo Social de Deficiência se inspiravam no materialismo histórico. Para “o modelo social, a deficiência era o resultado do ordenamento político e econômico capitalista, que pressupunha um tipo ideal de sujeito produtivo.”26. Defensores do modelo social defendem a tese de que um corpo com lesão não era visto como produtivo e funcional, portanto, era considerado inapto frente aos padrões capitalistas de produção.




    Segundo Michel Foucault, o capitalismo instituiu o corpo como primeiro objeto, enquanto força produtiva. “Foi no biológico, no somático, no corporal que, antes de tudo, investiu a sociedade capitalista.”27. Das palavras do filósofo e historiador francês, ora transcritas, podemos inferir que o tipo ideal de sujeito produtivo para o capitalismo não contempla a pessoa com deficiência.




    Em que pesem algumas políticas governamentais – como a Lei 8.213 de 1991, também conhecida como Lei de Cotas, que estabelece um percentual mínimo obrigatório de pessoas com deficiência nos quadros de empregados das empresas –, a exclusão da pessoa com deficiência, no mercado de trabalho brasileiro, ainda é uma triste realidade.




    Segundo pesquisa do IBGE, em 2022, apenas 29,2% das pessoas com deficiência, em idade produtiva, exerciam algum tipo de trabalho formal, isto é, de um universo de 17,5 milhões pessoas com deficiência, apenas 5,1 milhões faziam parte da força de trabalho, enquanto 12,4 milhões se encontravam fora. Dessas últimas, 55% desenvolviam atividades na informalidade28.




    A exclusão do mercado de trabalho é uma imponente barreira para a pessoa com deficiência. Contudo, quando essa barreira é transposta, ela se depara com várias outras, como as barreiras físicas, de comunicação, políticas e sociais. Nesse ponto, merecem destaque as barreiras atitudinais ligadas a preconceito, estigma e discriminação, causadoras de violência psicológica no ambiente de trabalho, por meio de bullying, bem como intimidações ou chistes dirigidos às pessoas com deficiência.




    Não se pode olvidar que, ainda nos dias atuais, trabalhadores com deficiência sofrem abusos físicos ou psíquicos por causa de sua condição, como comportamento agressivo por parte de colegas de trabalho, provocações, piadas de mau gosto, exclusão e alienação. Destarte, também não se pode omitir que esse tipo de comportamento pode causar imensa dor e sofrimento ao trabalhador deficiente, atentando contra seus direitos fundamentais garantidos constitucionalmente.




    3.3 Os Desafios Dos Negros no Mercado de Trabalho




    A história dos negros, no Brasil, sempre esteve ligada a lutas e superações. Arrancados de sua terra natal, grandes quantidades de negros africanos para cá foram trazidos na condição de escravizados, para servir a uma minoria branca, contudo detentora do poder. Essa exploração forçada, aliada à desumanização do negro, dentre outros fatores, foi um dos pilares para a criação da ideia de hierarquização racial que persiste até os dias atuais, na forma do racismo.




    Depois de séculos de escravidão, a lógica do capitalismo em ascensão – baseada na compra da força de trabalho, completamente incompatível com o modelo escravista, que tinha como base a compra do indivíduo –, assim como em outros lugares do mundo, exigiu a extinção desse modo de produção no território brasileiro.




    O fim do trabalho escravo de milhares de ex-cativos, que, até pouco tempo, sequer eram considerados como seres humanos e, logicamente, sem nenhum tipo de programa governamental de apoio, levou-os a disputar uma vaga no mercado de trabalho com brancos pobres e imigrantes.




    É mister ainda destacar que o pensamento positivista, reinante na elite brasileira após a guerra do Paraguai, promoveu profundamente a exclusão dos negros do mercado de trabalho em grandes centros, como na cidade de São Paulo, uma vez que eles estavam intrinsecamente ligados ao modelo escravista, que deveria ser superado. Outrossim, era importante desmontar os territórios negros, “apagando os traços afro-brasileiros da cidade era fundamental para intensificar o poder das aparências europeias e conferir uma imagem metropolitana à cidade e à República nascente.”29.




    Depois de quase um século e meio da abolição da escravatura, hodiernamente, temos o Dia da Consciência Negra, celebrado como feriado nacional pela primeira vez no dia 20 de novembro de 2024. Contudo, o mercado de trabalho ainda permanece repleto de discriminação contra as pessoas negras, tanto no sentido de sua inserção quanto à possibilidade de ascensão profissional.




    No que se refere à dificuldade de inserção no mercado de trabalho, o Boletim do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Econômicos (DIEESE) aponta que, em 2023, embora representassem 56,1% da população economicamente ativa, os negros correspondiam a mais da metade dos desocupados, no Brasil, cujo percentual era de 65,1%30.




    Em sua obra Racismo Estrutural, Silvio Almeida afirma que, desde sua integração em ações de movimentos negros, lhe chama a atenção o fato de que, nos ambientes que frequentava, como, por exemplo, ambientes acadêmicos ou aqueles próprios dos operadores do Direito, na maioria das vezes, ele é um dos poucos, senão o único negro na função de professor ou advogado, ao passo que, nos mesmos lugares, nas áreas de segurança e da limpeza, em sua grande maioria, os espaços laborais são ocupados por pessoas negras31.




    Quanto à qualidade do trabalho, o Boletim do DIEESE, já mencionado, informa que apenas 2,1% dos trabalhadores negros ocupavam cargos de direção ou gerência, enquanto que o percentual de não negros era de 5,5%. Ainda segundo esse Boletim, no segundo trimestre de 2023 os negros ganhavam, em média, 39,2% a menos que os não negros.




    Importa ainda fazer uma breve análise para casos de múltipla discriminação, casos em que um grupo de minorias possui mais de uma vulnerabilidade, como no caso de ser mulher e, ao mesmo tempo, negra. De acordo com matéria publicada em 19/11/2024, dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) do 2º trimestre de 2024, do Ministério do Trabalho e Emprego, apontam que mulheres negras representam o dobro dos desempregados em relação à taxa de homens não negros.32




    A citada matéria aponta ainda que as mulheres negras estão alocadas, principalmente, em serviços domésticos, de limpeza e alimentação, recebendo salários menores que os homens. Dentre os ocupados na informalidade, as mulheres negras representavam 41% da população economicamente ativa.




    Destarte, diante de tudo que foi exposto, nos parece cristalino o fato de que vivemos em uma economia com sérios problemas quanto à divisão social do trabalho, assim como o modo como nos organizamos para produzir o necessário para suprir nossas necessidades. Visível também é o fato de que para minorias, como as mulheres, pessoas com deficiência e pessoas negras, o problema ainda se mostra bem maior.




    Nesse sentido, nos próximos tópicos faremos uma análise das políticas públicas existentes com o escopo de exterminar ou, ao menos, minimizar os problemas desses grupos no mercado de trabalho, assim como indicaremos algumas medidas que entendemos pertinentes para a redução da exclusão e da discriminação dessas minorias no ambiente laboral.




    4. LEGISLAÇÃO VIGENTE VOLTADA PARA A PROTEÇÃO DAS MINORIAS




    De início, é importante ressaltar que, não obstante os avanços experimentados nas últimas décadas, as práticas discriminatórias contra minorias sociais – motivadas por critérios como cor da pele, gênero, condição física, entre outras –, tanto no ambiente de trabalho como fora dele, permanecem configurando um grave problema em nossa sociedade, fazendo-se urgente uma atuação estatal por meio de políticas públicas mais eficazes.




    Rompendo com o modelo tradicional, limitado à organização dos poderes e dos Direitos e Garantias Individuais que demandam a prestação abstencionista do Estado, a Constituição Cidadã de 1988 tem seu bojo permeado de promessas de equidade e de proteção social. Trata-se das chamadas normas aspiracionais, também conhecidas como normas programáticas e principiológicas, que requerem, não a abstenção estatal, mas, ao revés, sua atuação para a obtenção dos resultados esperados.




    Já em seu artigo 3º, inciso IV, encontramos o princípio da não discriminação. Esse dispositivo constitucional dispõe ser objetivo fundamental de nossa República Federativa a promoção do bem de todos, sem preconceito de origem, raça, cor, sexo, idade e qualquer outra forma de discriminação. No mesmo sentido, o artigo 5º, caput, estabelece que todos são iguais perante a lei.




    Ainda a título de exemplo, a Constituição Federal de 1988 traz metas e princípios que devem ser implementados pelo poder público, como: a valorização do trabalho e da livre iniciativa, no art. 170, caput; a defesa do meio ambiente, art. 170, VI; e art. 225, caput, que, como já mencionamos, inclui o meio ambiente do trabalho; a busca pelo pleno emprego, art. 170, VIII; e a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência, assim como a sua integração social.




    A convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – ratificada pelo Brasil, originalmente, por meio do Decreto nº 62.150 de 1968 e, posteriormente consolidada pelo Decreto 10.088 de 2019 – conceitua a discriminação no ambiente laboral como toda distinção, exclusão ou preferência fundada em raça, cor, sexo, religião, opinião política, dentre outras, que tenham por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de emprego ou profissão.




    No que diz respeito, especificamente, à discriminação de gênero, a Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher, da Organização das Nações Unidas (ONU) de 1979, incorporada em nosso ordenamento por meio do Decreto Legislativo nº 93 de 1983, dispõe que discriminação contra a mulher é toda distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo que tenha por objeto ou resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, o gozo ou exercício, pela mulher, dos direitos humanos e liberdades fundamentais, em qualquer campo.




    A Convenção nº 100 da OIT, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto 41.721 de 1957, dispõe sobre a igualdade de remuneração para a mão de obra masculina e feminina por um trabalho de igual valor, devendo o termo remuneração – de acordo com seu artigo 1º, alínea a –, compreender o salário e todas as outras vantagens, pagas direta ou indiretamente, em espécie ou in natura pelo empregador.




    No mesmo sentido, no plano interno, em 2023, foi editada a Lei 14.611, também chamada de Lei da igualdade salarial entre homens e mulheres. Sem a pretensão de esgotar toda a produção legiferante na busca pela igualdade de gênero, destacamos ainda a Lei 14.457 de 2022, que instituiu o “Programa Emprega + Mulheres”, que, como o próprio nome sugere, destina-se à inserção e à manutenção da mulher no mercado de trabalho.




    No que concerne às pessoas com deficiência, a Convenção nº 159 da OIT– ratificada pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo nº 51 de 1989, com entrada em vigor em 18 de maio de 1991 – garante-lhes as possibilidades de obter e conservar um emprego adequado e de progredir profissionalmente, impedindo discriminação devido a deficiência de caráter físico ou mental.




    O artigo 4º, da citada Convenção 159 da OIT, dispõe que as políticas de reabilitação e inserção da pessoa com deficiência no mercado de trabalho deverão ser regidas pelo princípio da igualdade de oportunidade entre os trabalhadores deficientes e os trabalhadores em geral, assim como deverá ser observada e respeitada a igualdade no tratamento desses trabalhadores.




    Não podemos deixar de mencionar a Convenção sobre o Direito das Pessoas com Deficiência e Seu Protocolo Facultativo da ONU, aprovado no Brasil por meio do Decreto Legislativo nº 186 de 2008, conforme procedimento previsto no art. 5º, § 3º da Constituição Federal de 1988 – aprovado nas duas casas do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, adquirindo, portanto, status equivalente ao de emenda constitucional –, em vigor, desde a publicação, em 26/05/2009, do Decreto 6.949 desse mesmo ano.




    A Convenção sobre o Direito das Pessoas com Deficiência é, sem dúvida, o principal documento de proteção a esse grupo. Em seu artigo primeiro, estabelece como seu propósito a promoção e a proteção, assim como assegura o exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais de todas as pessoas com deficiência, assim como o respeito por sua inerente dignidade.




    O mesmo artigo primeiro da citada Convenção apresenta ainda um conceito mais evoluído para a pessoa com deficiência, como sendo aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.




    Da análise histórica das constituições federais brasileiras, temos que, até a Constituição de 1967, elas se limitavam a garantir o Direito à igualdade da pessoa com deficiência, sem especificar a que âmbito essa igualdade se referia. Com a Emenda Constitucional nº 12 de 17 de outubro de 1978, assegurou-se, constitucionalmente, a melhoria de sua condição de vida, por meio da gratuidade na educação, assistência, reabilitação e reinserção na vida econômica, a proibição de descriminação, inclusive quanto à admissão ao trabalho e a possibilidade de acesso a edifícios e logradouros públicos.




    Em seguida, a Constituição Federal de 1988 ampliou o catálogo de direitos da pessoa com deficiência, inclusive, determinando a produção de lei que lhes reserve percentual dos cargos e empregos públicos, conforme art. 37, inciso VIII, do texto constitucional. Por seu turno, o art. 7º, inciso XXXI, proíbe a discriminação relativa a salários e critérios de admissão do trabalhador com deficiência.




    Mister ainda é destacar a Lei 8.213 de 1991, que, de acordo com seu artigo 93, torna obrigatório, para as empresas com até 200 empregados, o preenchimento de 2% dos cargos com pessoas com deficiência, percentual esse que passa a 3% para empresas que possuam de 201 a 500 empregados, 4% para aquelas que possuam entre 501 a 1000 e, se eleva a 5% para as empresas com mais de 1000 empregados.




    Por sua vez, contra a discriminação baseada na cor da pele, além de todos os dispositivos constitucionais, assim como as Convenções já mencionadas, merece destaque o artigo 5º, inciso XLII da nossa Lei Maior, que dispõe constituir crime inafiançável e imprescritível, sujeito a pena de reclusão, a prática de racismo. Esse dispositivo da Constituição Federal de 1988 é da responsabilidade do Constituinte Carlos Alberto Caó, que, como justificação da emenda que lhe deu origem, escreveu: “Como a prática do racismo equivale à decretação de morte civil, urge transformá-lo em crime”.




    Nesse sentido, no ano seguinte, o legislador infraconstitucional editou a chamada “Lei do racismo”, Lei 7.716 de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, assim como as penas previstas para as práticas discriminatórias no território brasileiro.




    O artigo 4º, da citada Lei 7.716/89 determina a pena de 2 a 5 anos de reclusão àquele que, em razão da cor, etnia, religião ou procedência nacional: negar ou obstar emprego ao trabalhador em empresa privada; deixar de fornecer os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições com os demais trabalhadores; impedir a ascensão profissional do empregado ou lhe proporcionar tratamento diferenciado no ambiente laboral.




    O parágrafo segundo do artigo 4º da Lei em análise determina, ainda, a pena de multa e prestação de serviços comunitários àquele que, em anúncios ou qualquer outra forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para empregos cujas atividades não justifiquem tais exigências.




    Destaque-se também o Estatuto da Igualdade Racial, Lei 12.288 de 20 de julho de 2010, com o estabelecimento de políticas que, nos termos de seu artigo primeiro, se destinam a garantir à população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos seus direitos étnicos e o combate à discriminação e às demais formas de intolerância étnica. Ademais, o Estatuto dedica todo seu Capítulo V para o tema “trabalho”, determinando a responsabilidade estatal pela implementação de políticas voltadas para a inclusão do negro no mercado de trabalho, assim como outras que lhe garantam a igualdade de oportunidade.




    5. CONSIDERAÇÕES FINAIS




    Neste ponto do nosso estudo, diante de todo o arcabouço legal para garantia dos direitos humanos e liberdades fundamentais das minorias, anteriormente apresentado, necessário se torna analisar os motivos pelos quais a discriminação e o preconceito contra essas classes persiste, bem como o que ainda pode e deve feito para efetivação desses direitos e liberdades para todos – independentemente de gênero, cor da pele ou condição física e intelectual – pela simples condição de serem pessoas humanas.




    “Triste época! É mais fácil desintegrar um átomo do que um preconceito”. Essa frase é atribuída ao físico Albert Einstein, que viveu entre os anos de 1879 e 1955. Contudo, tal afirmação nos parece bastante atual, e evidencia a dificuldade de se romperem determinados paradigmas sociais que determinam a supremacia do homem em relação à mulher, da pele branca em detrimento da negra e o corpo forte e livre de lesão daquele que assim não o seja.




    Nesse sentido, nos parece que toda a produção legislativa, tanto interna quanto supralegal vigente em nosso país, que objetiva a proteção dos direitos dessas minorias, vem sucumbindo ante as barreiras culturais que historicamente hierarquizaram as classes sociais. Não estamos com isso, dizendo que não houve avanços, mas que as práticas discriminatórias, abertas ou veladas, conscientes ou inconscientes, continuam a atentar contra o direito fundamental ao trabalho digno e ao ambiente laboral saudável, livre de desigualdade salarial, de tratamentos constrangedores e perseguições.




    Homens e mulheres contribuíram de igual forma para garantir a sobrevivência e o desenvolvimento da espécie humana ao longo da história. Assim sendo, não há justificativa plausível para que um seja considerado superior ao outro. Falando em espécie humana, é importante destacar que somos todos da espécie homo sapiens. Em que pese a existência do preconceito e da discriminação, hodiernamente já não se concebe a existência de raças diversas de seres humanos. Branco ou preto, homem ou mulher, baixo ou alto – já foi devidamente comprovado, pela ciência, de que o DNA de todos é idêntico.




    A raça branca, superior no contexto histórico, não passa de uma construção dos europeus para justificar suas ações contra os povos nativos de outros continentes, como negros e índios. Segundo eles, seus traços mais afinados refletiam, externamente, sua inteligência e educação, e os traços do índio e do negro africano refletiam sua primitividade e ignorância. Portanto, negros e índios eram considerados seres inferiores, sem alma, e que, por tal motivo, podiam ser explorados e escravizados.




    “Prudêncio, um moleque de casa era meu cavalo de todos os dias; punha as mãos no chão, recebia um cordel nos queixos, à guisa de freio, eu trepava-lhe ao dorso, com uma varinha na mão”.33 Este é um trecho da famosa obra, Memórias Póstumas de Brás Cubas, do célebre escritor brasileiro Machado de Assis, publicada pela primeira vez em 1880. Nesse trecho, o “autor defunto” narra como utilizava, na sua infância, uma criança escrava de sua casa como um animal, retratando bem como os escravos eram tratados.




    Decerto, essa ruptura cultural, enraizada em nossa sociedade durante séculos, não cessará da noite para o dia. Para essa quebra de paradigmas, são necessárias normas protetivas eficazes, com atuação conjunta do Estado, das empresas, da sociedade e das próprias minorias. Do Estado é imprescindível uma robusta e permanente campanha de fomento à igualdade, sobretudo no sistema de educação, para que, à medida que as gerações de crianças do presente forem crescendo, o preconceito e a discriminação possam, paulatinamente, ser reduzidos.




    Também é papel do Estado a promoção contínua de campanhas midiáticas inclusivas, a eficaz fiscalização e a aplicação das leis vigentes, assim como fornecer incentivos para que as empresas promovam práticas inclusivas e de boa convivência no ambiente de trabalho, bem como fiscalização rígida e severa punição contra atos discriminatórios de seus prepostos.




    Necessário ainda se faz o envolvimento das instituições sociais primárias, principalmente da família e da Igreja, para corroborarem essa educação livre de preconceitos para as crianças, cujo objetivo é a formação de adultos comprometidos com a igualdade entre os seres humanos.




    Apesar de não poder ser negada, a cultura do patriarcado deve ser desmistificada, assim como, a cultura negra deve ser melhor difundida dentro e fora das escolas. Nesse sentido, é necessário ainda que as minorias intensifiquem os movimentos sociais na luta contra as desigualdades e pela extinção de todas as formas de discriminação e preconceito, tanto no ambiente de trabalho quanto fora dele.




    Portanto, só assim nossa República Federativa atingirá seu objetivo de construir uma sociedade livre, justa e solidária, assim como promover o bem de todos sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, dentre outros. Ou seja: a igualdade e a dignidade da pessoa humana, princípios basilares da nossa Constituição Federal, só serão verdadeiramente alcançados quando houver um esforço conjunto do Estado, da sociedade, das empresas e demais instituições sociais, de forma robusta e continuada, para esse fim.
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